
 

 
 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DA COPA CECAP 2022, NA SUA 

COMPETÊNCIA DO SENHOR PRESIDENTE ERIZALDO PINHEIRO E SEUS 

DIRETORES, COMUNICA: 

 

ATO DE INFRAÇÃO AO REGULAMENTO DA COPA CECAP 2022 

EQUIPE: GUARANI DO LAVRAS,  

ATLETA: DOUGLAS BARBOSA DE OLIVEIRA, RG 38371087. 

  

SEGUE RELATÓRIO E REGULAMENTO: 

CONFORME CAPITULO VI  

ARTIGO 22  -   O ATLETA SOMENTE PODERÁ JOGAR POR UMA ÚNICA 

EQUIPE NO CAMPEONATO VIGENTE, CASO O ATLETA TENHA SIDO 

INSCRITO POR UMA EQUIPE, MESMO FICANDO NO BANCO DE 

RESERVA E NÃO TER ATUADO EM NENHUMA PARTIDA, O ATLETA NÃO 

PODERÁ SER INSCRITO PARA QUALQUER OUTRA EQUIPE NA COPA 

CECAP 2022. 

ARTIGO 24 - A INCLUSÃO DE ATLETA EM DESACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO CAPITULO VI, ARTIGO 22 A PUNIÇÃO DA EQUIPE 

NOS TERMOS DA PENA DO ARTIGO 214 DO CODIGO BRASILEIRO DE 

JUSTIÇA DESPORTIVA (CBJD), COM RESALVA QUE OS PONTOS DA 

PARTIDA PASSARA PARA A EQUIPE ADVERSARIA COM O PLACAR DE 

3X0. 

 

RELATORIO FINAL: 

O ATLETA, SR. DOUGLAS BARBOSA DE OLIVEIRA, RG 38371087, 

NASCIDO EM 12/03/1996, NO DIA 22/01/22 SÁBADO, LOCAL DE JOGO 

CICERO MIRANDA, NO HORÁRIO DAS 13H30M ENTRE AS EQUIPES OS 

DORME SOZINHO X EXISTENTE, O REFERIDO ATLETA VESTIU A 

CAMISA E SENTOU-SE NO BANCO DE RESERVA APTO PARA 

PARTICIPAR DO JOGO PELA EQUIPE DO EXISTENTE, USANDO A 

CAMISA NÚMERO 29.  



 

 
CONT... 

NO DIA 06/02/22, NO ESTÁDIO OSWALDO DE CARLOS, NO HORÁRIO DAS 

15H30, NO JOGO ENTRE AS EQUIPES ASCAS PONTE ALTA X GUARANI 

DO LAVRAS, O REFERIDO ATLETA PARTICIPOU DO JOGO COM A 

CAMISA NUMERO 04, PELA EQUIPE GUARANI DO LAVRAS, AO 

INSCREVER O ATLETA MENCIONADO E DEIXANDO QUE ELE ATUASSE 

NA PARTIDA, A EQUIPE INFRINGIU O REGULAMENTO, E A EQUIPE 

GUARANI DO LAVRAS SERÁ PUNIDA, CONFORME  CAPÍTULO VI, DO 

ARTIGO 24, INDEPENDENTE DO RESULTADO DA PARTIDA, 

CONSTATADO EM SÚMULA, O PLACAR DE 3X0, SERÁ FAVORÁVEL À 

EQUIPE ASCAS PONTE ALTA.  

 

CÓDIGO BRASILEIRO DE JUSTIÇA DESPORTIVA (CBJD) -  ARTIGO 214 

 

É BEM CLARO E OBJETIVO EM RELAÇÃO À EQUIPE QUE COMETE UMA 

INFRAÇÃO GRAVE TENTANDO TIRAR PROVEITO DA COMPETIÇÃO 

UTILIZANDO DE FORMA IRREGULAR DE UM ATLETA. 

PUNIÇÃO:   PERDA DOS PONTOS DA PARTIDA REALIZADA ENTRE AS 

EQUIPES:  ASCAS PONTE ALTA  X  GUARANI DO LAVRAS . 

 

 

 

À 

C.O.T 

 

 


